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PORTARIA N° 209/2023 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROB(5, Estado de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 80, 
III da Lei Orgânica Municipal, com redação dada pela Emenda n° 001/2013; 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER Licença Maternidade à servidora abaixo 
relacionada, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Núcleo 
Pedagógico — Símbolo CCE01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes. 

MARIA APARECIDA DA CRUZ SILVA — CPF: 095.***.634-** 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 2023. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2023; 95° da Emancipação. 

SEVERINO L 

"4.4 PP2teitUte :e Orabó 
Secretaria Suiticipal Adins.listracàa 

OJ 0,1  sie SI 

SLCRETAIRIO 

IRA DE ABREU 
PREFEITO 

CNTIA Dk'ARREU ARRUDA 
SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇU 

Av. Governador Estacio Coimbra. 19 - Centro. Orobó-PE - CEP: 55.745-000 
CNPJ: 10.294.254/0001-13 Fone/Fax: (81) 3656- 1156/e-mall: pmorobad'hollnall.com 


